
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.181-45, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre operações financeiras entre o Tesouro
Nacional e as entidades que menciona, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.....................................................................................................................................................................

Art. 53. Fica autorizado o parcelamento de dívidas das instituições financeiras do SFH
constituídas até 31 de julho de 2001 perante o Seguro Habitacional (SH) cujo equilíbrio da apólice está
a cargo do FCVS.

§ 1º O valor objeto do parcelamento previsto no caput será o resultado da diferença de cem
por cento dos prêmios em atraso e os valores referentes a todas indenizações de sinistros retidas,
ambos acrescidos das atualizações, multas e penalidades previstas na legislação de regência.

§ 2º Fica a Administradora do SH autorizada a promover, no parcelamento de dívidas de
que trata este artigo, o encontro de contas entre prêmios devidos pelos agentes do SFH e as
indenizações de sinistros retidas, contabilizando os correspondentes créditos e débitos na conta
movimento do SH.

§ 3º A remuneração da Administradora do SH e das instituições operadoras do
parcelamento a que se refere este artigo será definida pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 4º O parcelamento previsto neste artigo, a ser formalizado com a CEF, na qualidade de
Administradora do SH, obedecerá às seguintes condições:

I - prazo: em até cento e vinte meses;
II - forma de pagamento: mensal;
III - atualização financeira: com base na Taxa Média Referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (SELIC); e
IV - vinculação de garantias reais de liquidez imediata:
a) no caso de instituições financeiras vinculadas à administração direta ou indireta dos

Estados, Municípios e Distrito Federal, mediante caução de parcelas das cotas de repartição das
receitas tributárias estabelecidas no art. 159 da Constituição Federal;

b) no caso das demais instituições financeiras do SFH, fiança bancária, concedida por
banco de primeira linha.

Art. 54. A Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), na qualidade de agente
fiscalizador do SH, atestará o valor dos prêmios em atraso e dos sinistros retidos a que se refere o § 1º
do art. 53 desta Medida Provisória.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000

Dispõe sobre a novação de dívidas e responsabilidades
do Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS; altera o Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de
1988, e as Leis ns. 8.004, 8.100 e 8.692, de 14 de
março de 1990, 5 de dezembro de 1990, e 28 de julho
de 1993, respectivamente; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As dívidas do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, junto às
instituições financiadoras, relativas a saldos devedores remanescentes da liquidação de contratos de
financiamento habitacional, firmados com mutuários finais do Sistema Financeiro da Habitação - SFH,
poderão ser objeto de novação, a ser celebrada entre cada credor e a União, nos termos desta Lei.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................


